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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
PRO-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO

 

 

 

PARECER 01/COC/CUNI/UFOP

 
Assunto: Relatório de Gestão FUNDEP 2021 e Relatório de Análise de Desempenho

 

1 Trata-se da análise, pela Comissão de Orçamento e Contas - COC - do Conselho
Universitário (CUNI) do Relatório de Gestão da FUNDEP 2021, do Relatório de Análise de Desempenho 
da referida Fundação de Apoio realizado pela Pró-reitoria de Planejamento e Administração - PROPLAD,
conforme autos deste Processo.

2 A PROPLAD e a CECON opinam e manifestam-se favoráveis da renovação do
credenciamento (autorização) da FUNDEP, indicando-se a necessária pactuação de um processo
detalhado de medidas de melhoria na gestão dos projetos da UFOP, conforme Relatório de Análise de
Desempenho (seq. 0347695).

 

 

A Comissão de Orçamento e Contas, reunida no dia 20/06/2022, considerando a
manifestação da Coordenadoria de Convênios (CECON) e da Pró-Reitoria de Planejamento e
Administração e, observando os resultados apresentados pela FUNDEP no ano de 2021 e a pesquisa
realizada junto aos pesquisadores, recomenda ao Conselho Universitário (CUNI):

a RATIFICAÇÃO DA APROVAÇÃO do Relatório Anual de Gestão da FUNDEP referente a
2021;

a APROVAÇÃO da Avaliação de Desempenho da gestão de projetos realizados com a
FUNDEP em 2021;

o RECREDENCIAMENTO da FUNDEP como FAP autorizada.

 

A Comissão de Orçamento e Contas também indica a necessidade de um ajuste na conduta
da gestão de projetos por parte da fundação, visando uma melhoria nos seus resultados, atendendo as
diversas demandas levantadas pelos coordenadores. 

 

Recomenda ainda que a PROPLAD, com o apoio da CECON, monitore e avalie este processo
ao longo de 2022.

 

 

Prof. Eleonardo Lucas Pereira

Presidente da COC/CUNI
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Documento assinado eletronicamente por Eleonardo Lucas Pereira, PRÓ-REITOR(A) DE
PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, em 20/06/2022, às 22:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0347698 e
o código CRC 7908C5E5.

Referência: Processo nº 23109.007824/2022-11 SEI nº 0347698
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